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Ruralista que contratou crédito rural antes do Plano Collor (1990) deve ser restituído 

 

Os Produtores Rurais que firmaram “CCR – Cédulas de Crédito Rural” com o Banco do Brasil antes de 

março de 1990, com parcelas a serem pagas posteriormente a isso, foram prejudicados com a implementação 

do Plano Collor, pois as CCR atreladas aos financiamentos agrícolas do período tiveram correção monetária 

sujeitas aos índices da caderneta de poupança, sendo que o Banco do Brasil praticou o reajuste de 84,32% e 

74,6% referente ao IPC (Índices de Preços ao Consumidor) em março e abril de 1990, em lugar do índice de 

41,28% referente ao BTNF (Bônus do Tesouro Nacional), índice esse, que à época era o índice de reajuste a ser 

observado para os saldos de cadernetas de poupança. 

 

Tal abusividade, resultou em uma Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Federal, agindo 

em favor dos produtores rurais, em face do Banco do Brasil S/A, Banco Central do Brasil-BACEN e da União 

Federal, objetivando o pagamento das diferenças apuradas entre o IPC de março de 1990 (84,32%) e o BTN 

fixado em idêntico período (41,28%), corrigidos monetariamente e com incidência de juros de mora, já que o 

Banco do Brasil aplicou índice em desconformidade com a legislação vigente à época.  Em sequência, foi 

proferida decisão nos autos do processo, que beneficia todos os produtores rurais, com a restituição das 

diferenças apuradas. 

 

Assim, o produtor rural que tenha sido lesado pode obter a restituição das diferenças devidas, ajuizando 

um cumprimento de sentença (execução) contra o Banco do Brasil S/A, BACEN e União, devendo apenas 

apresentar os contratos de financiamento realizado, à época, junto ao Banco.  

 

Os produtores que não disponham de todos os documentos necessários para a elaboração da conta, 

mas comprovem o financiamento, podem pedir, na própria ação, que o Banco forneça a documentação faltante, 

ou ainda procurar no cartório de registro de imóveis eventuais garantias reais dadas nestas operações antigas, 

onde elas ficam registradas. 

 

Sergio Lipinski Brandão Junior 

Advogado Sócio de MZ Advocacia. 

E-mail: sergio@mzadvocacia.com.br 

tel. (53) 3035-2770 e (53) 99151-7596 

 

mailto:sergio@mzadvocacia.com.br

